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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 056/2018, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 01^2018,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEVERTON

CARLOS VEIT.

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e

deicenove o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e HEVERTON CARLOS VEIT, neste ato representado
por seu Administrador Sr. HEVERTON CARLOS VEIT, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo n° 056/2018, firmado entre as partes em data
de 05 de março de 2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada visando
a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria
de Educação/Esportes deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de RS 11.926,20 (onze mil novecentos e vinte e seis reais e
vinte centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Conh-ato
Administrativo n" 056/2018, celebrado entre as partes em 05/03/2018, tendo como
importe o valor de RS 47.704,80 (quarenta e sete mil, setecentos e quatro reais e
oitenta centavos), passando o objeto total contratado, no valor de RS 59.631,00
(cinqüenta e nove mil seiscentos e trinta e um reais), a teor do disposto no art. 65, § 1"
da Lei n". 8.666/93.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 286 H Prestação de serviço de aulas de

karate, estilo goju - ryu, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de
Assistência

Social/Educação/Esportes deste
Município de Planalto.

41,70 11.926,20

TOTAL H.926,20

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o
valor total contratado na importância R$ 59.631,00 (cinqüenta e nove mil seiscentos e
trinta e um reais).
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